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A Comissao de Constituicao e Justica e de 
Redacao. 
Apense-se a este os PLs. 75 

-
Em 26 / 09 / 91. Presidente 

(> IlJ f ~ / 4.1.. 
?,tO)"l"7l:) ~ UI IV - Dl.spõe sobre a contagem de votos, nas 

eleições, pela Mesa Receptora e dá 
outras providências. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 R - Nas eleições que se realizem no País, após o 
encerramento da votação, a contagem dos votos será efetuada pela 
Mesa Receptora destes, obedecidas as normas contidas no art. 188 e 
seguintes da Lei n R 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. 

Art. 2 R - O Tribunal Superior Eleitoral baixará normas e 
resoluções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 3 R - Esta Lei entra em vigor um ano após a sua 
promulgação. 

dbbj. 

Art. 4 R - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM f). ~ DE SETEMBRO DE 1991 

~~n~OR MAURO . BENEVID~'~~ 

PRESIDENTE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N. 4.737, DE 15 DE JULHO 
DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

TITULO V 

DA APURAÇÃO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -- ~ - . . . . 

Capítulo 11 

.. . . .. . . . " . . 

DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 

. ........... -_ ....... -... --. -.. ---. --_. -_. -----_. _ ............... . ~ . , 

Seção V 

Da contagem dos votos pela mesa receptora 

Art. 188. O Tribunal Superior Eleitoral poderá autorizar 
a contagem de votos pelas mesas receptoras, nos Estados em 
que o Tribunal Regional indicar as zonas ou seções em que 
esse sistema deva ser adotado. 

Art. 189. Os mesários das seções em que for efetuada a 
contagem dos votos serão nomeados escrutinadores da Junta. 

Art. 190. Não será efetuada contagem dos votos pela mesa 
se esta não se julgar suficientemente garantida, ou se qualquer 
eleitor houver votado sob impugnação, devendo a mesa, em 
um ou outro caso, proceder na forma determinada para as 
demais, das zonas em que a contagem não foi au orizada. 

Art. 191. Terminada a votação, o presidente da mesa to­
mará as providências mencionadas nas alíneas lI, III, IV e V 
do art. 154. 

Art. 192. Lavrada e assinada a ata, o presidente da mesa, 
na presença dos demais membros, fiscais e delegados de partido, 
abrirá a urna e o invólucro e verificará se o número de cédulas 
oficiais coincide com o de votantes. 

§ 1.° Se não houver coincidência entre o número de vo­
tantes e o de cédulas oficiais encontradas na urna e no invó­
lucro, a mesa receptora não fará a contagem dos votos. 

§ 2.° Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo ante­
rior, o presidente da mesa determinará que as cédulas e as 
sobrecartas sejam novamente recolhidas à urna e ao invólucro, 
os quais serão fechados e lacrados, procedendo, em seguida, 
na forma recomendada pelas alíneas VI, VII e VIII do art. 154. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/86) 
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Art. 193. Havendo coincidência entre o número de cé­
dulas e o de votantes, deverá a mesa, inicialmente, ministrar 
as cédulas contidas nas sobrecartas brancas, da urna e do invó­
lucro, com as demais. 

§ 1. 0 Em seguida proceder-se-á à abertura das cédulas e 
contagem dos votos, observando-se o disposto nos arts. 169 e 
seguintes, no que couber. 

§ 2.0 Terminada a contagem dos votos, será lavrada ata 
resumida, de acordo com modelo aprovado pelo Tribunal Su­
perior e da qual constarão apenas as impugnações acaso apre­
sentadas, figurando os resultados no boletim que se incorporará 
à ata, e do qual se dará cópia aos fiscais dos partidos. 

Art. 194. Após a lavratura da ata, que deverá ser assi· 
nada pelos membros da mesa e fiscais e delegados de partido, 
as cédulas e as sobrecartas serão recolhidas à urna, sendo esta 
fechada, lacrada e entregue ao juiz eleitoral pelo presidente 
da mesa ou por um dos mesários, mediante recibo. 

§ 1. 0 O juiz eleitoral poderá, havendo possibilidade, de· 
signar funcionários para recolher as urnas e demais documen­
tos nos próprios locais da votação ou instalar postos em locais 
diversos para o seu recebimento. 

§ 2.0 Os fiscais e delegados de partido podem vigiar e 
acompanhar a urna desde o momento da eleição, durante a 
permanência nos postos arrecadadores e até a entrega à Junta . 

Art. 195. Recebida a urna e documentos, a Junta deverá: 

I - examinar a sua regularidade, inclusive quanto ao fun­
cionamento normal da seção; 

11 - rever o boletim de contagem de votos da mesa 
receptora, a fim de verificar se está aritmeticamente certo, fa­
zendo dele constar que, conferido, nenhum erro foi encon­
trado; 

111 - abrir a urna e conferir os votos sempre que a 
contagem da mesa receptora não permitir o fechamento dos 
resultados,' 

IV - proceder à apuração se da ata da eleição constar 
impugnação de fiscal, delegado, candidato ou membro da pró­
pria mesa em relação ao resultado da contagem dos votos; 

V - resolver todas as imp/JIgnações constantes da ata da 
eleição; 

VI - praticar todos os atos previstos na competência das 
Juntas Eleitorais. 

Art. 196. De acordo com as instruções recebidas, a Junta 
Apuradora poderá reunir os membros das mesas receptoras e 
demais componentes da Junta em local amplo e adequado no 
dia seguinte ao da eleição, em horário previamente fixado, e 
ai proceder à apuração na forma estabelecida nos arts. 159 
e seguintes, de uma só vez ou em duas ou mais etapas. 

Parágrafo único. Nesse caso cada partido poderá creden­
ciar um fiscal para acompanhar a apuração de cada urna, rea­
lizando-se esta sob a supervisão do juiz e dos demais mem­
bros da Junta, aos quais caberá decidir, em cada caso, as 
impugnações e demais incidentes verificados durante os tra­
balhos. 

. . ~ . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . -. --. -. . -. . --. --. -. --. -. . . . . . -. -. . . . . . . . . . 

. . --. . -. --. . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . -. . ----------. . . . . . . . . . -. . . . . . . . . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 177, de 1991 

Dispõe sobre a contagem de votos, nas 
eleições, pela Mesa Receptora e dá 
outras providências . 

Apresentado pelo Senador NELSrn v.zEDE'Kl'l~L . 

Lido no expediente da Sessão de 28/05/91 e publicado no DCN (Seção 

lI) de 29/05/91. Despachado à Comissão de Constituição,Justiça e 

Cidania, decisão terminativa, onde poderá receber emendas, após pu 

blicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 16/~9/91, é lido o Parecer n9 322/91, da CCJ, relatado pelo Se­

nador Francisco Rollemberg, pela sua aprovação. A Presidência comu 

nica ao Plenário o recebimento do oficio n9 18/91, do Presidente 

da CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 12/9/91.É 

aberto o prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso, por 

um décimo da composição da Casa, para que o Projeto seja apreciado 

pelo Plenário. 

Em 23/09/81, a Presidência comunica o término do prazo para inter­

posição de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia da maté­

ria, apreciação conclusivamente pela Comissão de Constituição, Jus 

tiça e Cidadania. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio SM-N9.9.56, de 26.9.91 

MGS. 
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;~ 6 SET ;6 1 3 r;; O 3 1 8 6 O 
COOROE '~A(r;~ DE C!h·it" iCA~~ES 

PROTOCOLO OERAL 
Em (). ~ de setembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal , o Projeto de Lei do Senado n Q 1 77, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a contagem de 

votos, nas eleições, pela Mesa Receptora e dá outras 

providênci as". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRET AR1A 

EmUJ ~ / 91. Ao Senh 

• ~~drio. Geral da Mesa. "\ ~ 

Depu;:: IN~C~ CIO . ~~ 
Primeiro Secretórlo 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbbj. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 177, DE 1991 

Dispõe sobre a contagem de votos, nas 
eleições, pela Mesa Receptora e dá outras 
providências . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Nas eleições que s·e 'realizem no País, 
após o encerramento da votação, a contagem dos 
votos será efetuada pela Mesa Receptora destes, obe­
de·cidas as normas contidas no art. 188 e seguintes da 
Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Elei­
toral. 

Art. 2.° O Tribunal Superior Eleitoral baixará 
normas e resoluções para o fiel cumprimento desta 
lei. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor um ano wpós a 
sua promulgação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Justificação 

A crescente onda de denúncias de fraudes nas 
eleições que se realizaram no dia 3 de outubro de 
1990, no que tange à llipuração dos votos, nos leva a 
propor a llidoção da apur·ação dos votos pela própria 
me a receptora desses votos. 

O fato é que a prática frauduleta ficou evidente 
e comprovada em todos os recantos do País e, se 
houver uma mudança no sistema de apuração, acre­
ditamos que as fraudes .poderão r·eduzir-se conside­
ravelmente . 

Por outro lado, a apuração, se realizada no mes­
mo local da votação, dará condições para uma me­
lhor fiscalização por ;parte dos partidos e candidatos 
que mantêm em cada sessão eleitoral um fiscal ou 
delegado. 
........ . . .. .. ...... . ... .. ........... ... ... . . .. " ... 

Estas as razões do nosso projeto para cuj-a wpro­
vação esperamos oontarcom o apoio de nossos ilus­
t res Pares. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 19!H. - Sen'llidor 
Nelson Wedekin. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 4 .737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
. . .... ...... . ..... ... . .. ... .. . . ........ ... .. . . .. '" . 

---

(A Comissão de Constituição, Just:ça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

Publicado no JlCN (Seção TI ), de 29-5-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilllia - DF 

250/5/91 

-
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SE NADO FEDERAL 

PARECER N.o 322, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dªdania, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.O 177, de 1991, que "Dispõe sobre a contagem 
de votos, nas eleições, pela Mesa Receptora, e 
dá outras providências". 

Relator: Senador Francisco Rollemberg 

Vem a exame desta comissão o Projeto de Lei 
do Senado n.O 199/90, de autoria do nobre Senador 
Nelson Wedekin que, em seu art. 1.0, determina a 
realização da contagem de votos nas eleições pela 
própria Mesa Receptora, uma vez encerrada a vo­
tação, e, no art. 2.°, atribui ao Tribunal Superior 
Eleitoral competência para editar as normas neces­
sárias a seu cumprimento. 

Indiscutível o mérito da proposição, que tem em 
vista possibilitar maior fiscalização da apuração por 

parte de candidatos e partidos politicos e que, ao 
mesmo tempo, preocupa-se em assegurar a lisura do 
processo, subordinando-o às normas acauteladoras 
previstas no Código eleitoral em vigor. 

Em face do exposto, concluimos pela sua apro­
vação. 

Sala das Comissões, 11 de setembro de 1991. -
Maurício Corrêa, Presidente em exercício - Francis­
co Rollemberg, Relator - Jutahy Magalhães - José 
Paulo Bisol - César Dias - Magno Bacelar --I 
Valmir Campelo - Júnia Marise - Carlos Patrocínio 
- Amir Laudo - Alfredo Campos - Cid Sabóia -
Élcio Alvares. 

Publicado no DCN (SeçAo II), de 17-9-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 

250/9/91 



• 

IJ t ,ift)5/~ 
Dispõe sobre a contagem de votos, nas 
eleições, pela Mesa Receptora e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - Nas eleições que se realizem no País, após o 
encerramento da votação, a contagem dos votos será efetuada pela 
Mesa Receptora destes, obedecidas as normas contidas no art. 188 e 
seguintes da Lei n g 4.737, de 15 de julho de 1965 Código 
Eleitoral. 

Art. 2 g 
- O Tribunal Superior Eleitoral baixará normas e 

resoluções para o fiel cumprimento desta Lei. 
Art. 3 g 

- Esta Lei entra em vigor um ano após a sua 
promulgação. 

dbb/. 

Art. 4 g 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :J. ~ DE SETEMBRO DE 1991 

SEN1rriC).R MAURO B 
PRESIDENTE 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDlliAÇÃO DAS COMISsOr::S PCR11ANDJTI.:S 

Brasília, em de 

/+R:rp cJ { \lO 

~L. "8 65/07 ( 

de 198 

À COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Senhor Secretário: 

/Í - .~ ,EmJ0~um~rim~nto ~o d~sp~cho do Senhor Presidente 
no - ('~ útl ,, 'LJÚ- 'À - /8 r /) , 
solici~ . S9- proceder a apensação do ( s ) Projeto (s) -

f--'J-~'-'-"'~ 

ao de n9 

~~~~~~~------------
, juntando ao processo esta nota e 

a esta Coordenação a cópia devidamenta assinada . 
• 

Atenciosamente, 
/ .1 /J _ - ~,tt,,~ 1.iA~óYV'C 

SILVIA BARROSO MARTINS-----

Diretora 

APENSADJ EM .. Qj / !Q / 9 L 

4=&€~rree't ár i o) 

GER 20.D1 .0050.5 -15ET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

imp'o<-:;- uma vacatio d(~ um ano p'\\r·a as "leis CJue 

prOCEsso Eleitoral. 

Em 
sEnt ido: 

tais I · ,., cone I r;. Of.·~s, n osse) voto no 

dE Lei 

a) d<:-\ c:onst ituc ional idade dos Proj~'tos 

nQs. 1.865/91, 750/88 E 384/91~ 

b) da inconst itucional idé\dE~ do Projeto 

de LEi nO 673/91, nos disposit ivos acima assinalados; 

c:) da jl..lriclie:iclade do Projeto d(~ I...~'i nQ 

1.865/91 E dos qUE lhE foram aPEnsados; 

cf) da 
, 

ma t:Écn ica 1 eg i sI a t i va dos 

ProjEtos dE LEi nQs. 1.865/91, 750/88 E 384/91; Er 

E) no m~rito r pela r ej e i~io do ProjEto 

dE Lei nQ 1.865/91 E dos qUE lhe foram aPEnsados. 

DEPutado 

WORD~) 

91.0401 i r i .04j. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

F:> • t J ~ L ~ . () i c36'~-I" OJ e o (J (." E. I n __ \ ,) , de 199:1. 

(PL.S NQ 1.77/91.> 

(Apensos: PL nº 750, de 1988 e 384 E 673, dE 1991) 

I - RELATóRIO 

iniciativa 

[) 

• N 

I Sp 0<::,' !;;obre 

1 
. ,., 

nas f..~ ~~IÇ:Of.·~S, 

a 

outras proyid~ncias. 

AUTOR: Senado Federal 

contagem de yotos, 

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON (PMDB-Pe.) 

Apl"ovado no senado Federal, onde teve a 

do i 1 1.1!:;tre f:;E~ne\dol" NELSON WEDEKIN, y~~m a este' 

C· (_. a.:>a, pal"<:-\ a I"ev i são con~;t i t: uc: i CHle\ 1, em 

EP(gl"afe, que detel"mina a contagem dos votos pela Mesa 

~ 
---

I 
I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

·Parágn:~fo 
, . 
unlco. Nos 

. , . 
munlclplos 

das capitais e nos que possu{rem mais de 

trinta mil eleitores, a apura~io dos 

votos 
, 

sera 

receptoras •• 

o t.11 t i mo d(~ Lei ê\pf:'nsado 
, 

e o nQ 

334, de j.99j. , de ê\utoriê\ do [)€~pl.!tado ROBSON TUMA, que 

'altera o Titulo V da Lei nQ 4.737, de 15 de julho de 1965 -­

Cddigo Eleitoral". Pretende a proposi,io tornar regra geral 

a apura~io das elei~~Es pelas Mesas Receptoras e, em caráter 

e ~.: c e p c i o n a 1. . p o r Ol o t i vo jus t i f i c a d o (~' sol i c: i t a ç: i o d o ~J u { ~;: o 

Eleitoral', pelê\s ~Juntas Eleitcll'"ais, por cI€·~tE~I~minaç:~~\o cio 

Tribunal Regional. 

Os projetos I e i .yorê\Ol 

cf i str i bu {das c\ 

Redaç:f:io. 

t (' . ,., 
E~S a ,om I ssao de Constituiçio E Just iça e de 

{ () relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. ~3~) 
"" Co. 7 do Regimento 

Interno. na redaç:f:io dê\dc\ p€da RE~soluç:f.~o n~.? j.0/91., c:abE~ <.'\ 

esta Comissio de Const ituiçio e Just iça apreciar os aspectos 

con!;titucional, legê\l, jur{dico, regimental (~ de técnica 

I e9 i s I a t i va 

Tratand(J --s(~ 

dos projetos C\C I ma 

c:ompet €~-l hE~, ainda, 
... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ P I'" O P O s i ç: ~i\ o em ro e f e I'" ê n c i c\ , f o r a m c\ n e:-: a dos, 

nesta C~mara dos deputados, os Projetos de lei nos. 750, de 

1988, e 384 e 673, de 1991. 

o Pl'"ojetc) de L.f!'i n~~750, d(~ 1988, de c\utoria 

d(:> deputado SOL.DN BORGES DOS r~EIS, · di!:;põ€-~ sobl'"e <:\ contagem 

de votos nc\s Edeir;(k~s, pf:~la Mesc\ r~ecEo~ptOl'"a e dá outras 

providências.' 

Det e I'" m i na CI u~' " N I a apuraç:ao c as 
, 

se-a, todo o ter I'" i t ó r i o n ac i on aI, i med i at ament f!' 
, 

apos o 

t~rmino da votar;~o, pela própria Mesa receptora de votos, ou 

por escrut inadores pal'"a esse fim especificamente designados 

pela Just ir;a Eleitoral". A vigência da lei ~ prevista para a 

data d(~ sua publ jcaG:~~o. A proposiç:~o foi d€-~sc\lrquivada, por 

despacho ela Plresidência d(o;:- 9.5.89, nos b:.'rmos de:\ ResoluG:~o 

nO 6, de 4 de abril de 1989" Do processo respect ivo, constam 

par€-~ceres elos deputados MICHEL. TEMER, NEY LOPES 

DUTRA, como d est a ( '" . ,., .. omlssao ele Const i t IJ i ç:~o 

Just ir;a e ele Redar;~o, os quais, entretanto, n~o foram 

apreciados por este órg~o t~cnic:o. 

() Projeto d(~ Lei o "73 noo_ <:) , de 1991, de autoria 

do Deputado OR L.ANDO PACHECO, "atribui 
, 
a <-o:> mesas receptoras 

competênci<:-\ para apuraI'" o~:; votos., alterando dispositivo do 

Código Eleitoral". A a I t €-~raG:~o projetada consiste no 

a c I'" é 5 C i OHJ , c\ o a r t. jo 88 d (J E s h":\t u t: o E 1 e i t ° r a I, d e p a r c\ 91'" a f o 

com a seguinte redar;~o~ 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

R ec (.;:p t Ol~ a, n e\ S €,~ 1 e i ç: () €'~s CJ ue S(.;: I" ea 1 i zar f~,m no P a í li;, 

t I t 
N 

encerramen o c a vo aç:<~o, observadas as normas 

cont i das no art u 

julho ele :l,96~'j Código EIE:'itora1. Em seu art. 

j C" , ..J 

proposiç:ão CJue o Tribunal Superior Eleitoral baixar~ normas 

e resoluç:(ú:·~s para () fiel cumprimento a lei. O art. 3º 

estabelece.' e\ ." . 
V I gf~nc I a ela pare\ um ano 

, 
apos sua 

I '" p r omu 9 aç: e\O • 

Em sua just ificaç:ão, af i rma Autor elo 

projeto no Senado Federal: 

·A t crescen ~~ onda d(.;: elenl..Íncias 

fraude!;; nas eleiç:õ0~S que s(.;: real izaram 

no elia 3 ele outubro eI€~ j.990, no CJue 

tange ~\ aplJraç:ão dos votos, nos leva a 

propor 

pela 

votos" 

e\ e\doç:ão da 
, , 

proprla mesa 

N 

"\P 1..11" aç:<:\c) eI os vot C)S 

eI es!:;es 

O fato ~ CJue a pr~tica fraudulenta 

ficou evidente e comprovada em todos os 

recantos elo País se houver uma 

mudanç:a no sistema ele 

ac r ed i t amo!;; c\S -fraudas 

reduzir-se consideravelmentE. 

N 

Por Dutra 1 adc), a apuraç:ao, se 

real izada nD mesmo local ela votaç:[{o, 

dará I ' N conc I ç: o€·~s pare\ uma mel hol" 

fiscalizaç:~,() por partE:' elos partidos E' 

candidatos que mantêm em cada 
rI 

sessco 

eleitoral um fiscal ou delegado. " 
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_L ___ _ 

disciplinados pelo Cddigo Eleitoral, mas 

para a apura~io pelas Juntas Eleitorais. 

Dentro da boa t~cnica legislativa, 

o autor, ao propor a modifica~io de todo 

o sistema atual de apura~io, deveria. de 

igual modo. propor tamb~m a modifica~io 

de todo o T(tulo V do Cddigo Eleitoral, 

que trata especificamente de 

e I e i t or a I . 

No m~r i to. apesar das 

inten(j:õe~;; cio Eminl:~ntl:~ Deputado 

melhor€~s 

SOLON 

BORGES DOS REIS, nio posso concordar com 
o ,o, ,., 

p r op os I (j: <":\0, poste) que na(J se pode 

tratar igualmente pessoas inteiramente 

des i gu<.".\ i s. N
r­ao pode 

regras i guc\ i 5 para !:;er€~m ob~'dec i das por 

brasileiros inteiramente diferentes no 

t: oe: a 
, 
i:\ cultura ou ao 

N
,., 
ae) se pode legislar igualmentE 

Paulc) (~' ou para o 

R i o de ~Jan€·~ i 1'0 c' Rora i mi:\ ou a inda p c\ra 

Minas Gerai s e Amazonas. 

A ,., I .,., . aprova(j:ao c es!:;a prClpos I (j:<'?\O, e:om 

(
O. I~' ,~ t 1:0 ., •• ., 
.. \.. \ - A_ (,'\ 1 traria resultados contr~rios 

(de i toral que ele visa combat er y 

certamente seria prClI iferada. E por que? 

E:·:at ament (~ porque clespreparc) dos 

membros das Mesas Receptoras nos rincões 

mais distantes 
. , 
Ja 

tI' an sfonnam campo f~rt i 1 para e\ 

pr<:H i c<.".\ de at os inimagin~veis no que diz 
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aprecIar o m~rito, de acordo com o art. 32, c/c o art. 53, 

() Código Eleitoral (L.ei nQ 4.737, d(~ :1.5 d(~ 

julho ele em 
,., 

apuraç:,!\C) , Título v, 
considerando como órggos apuradores as juntas Eleitorais, os 

Tribunai~; Rf,:gionc\is El e i t or a i s Cl Tribunc\l Sup E·: r i or 

A v cio rrlE:smCl Capítulo, nos a ". t c· f .:l • :1.88 :1.96 , 

E• c· s-' .. _) c .. 

cont'3.gem, feit,3., de r(~gra, p(da .Junta Eleitoral, é admit ida, 

excepcionalmente, que autorizaela pelo Tr ibunc\l 

SuperiOlr Eleitorc\l, nos Estaclos em qUE.' o Tribunal Rf,:giclflal 

indicaI'· as ~·:onc\s ou em que sistemc\ eleva 

adotado (art. 188). A contagem dos votos, entretanto, ngo se 

confunde com a apura~gc7 pois que esta, após aquela contagem 

e lavraclura ela ata respect iva, ser~ feita pelas Juntas 

Eleitorais, nos termos do art. 195. 

n ot ar as cautelc\s c\eI ot ael ~-\ s pel Cl 

Estatuto Eleitoral, em seu art. 196, na hipótese de contagem 

ele VOtClS P €~ 1 ,:\ S ME'Sc\ S ReCE:ptoras. c\s qual~; 

interpretadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, ao expedir a 

Resolu~go nQ 16.640, de 26 de junho ele 1990 (Instru~~es para 

A N a puraç:,·:\O ela s Eleiç:~es de 3 de outubro de 1990), CjI.l E: c\ s sim 

d
. N Ispoe= 

·SEÇÃO X 

D,":\ CcmtagE·:m elos Votos pe1c\s Mf:.'s c\ s 

na P r E.'sen ç: a ela ~Junt a 

E I e i t or ,":\ 1 .. 

- - ' - - - -- - - - - - - - -- - ---- -- - _._-
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Art. 42. Nas Zonc\s ou C" ,., \. deç:Of.·.s 

Ele:itorais <:\Ijt or i zadas pelo Tribunal 

Supe:ri()r El&~itoral" Ole:diante indicaç:ao 

do Tribunal Regional. <:'\ ,-Junta Eleitoral 

p od e:r á reunIr os membros das Me:sas 

Re:ce:ptora~:; demc\ i s c omp on t'nt &~S da 

Junta. €-~m local c\mplo P c\c1equado. €·~m 

horário pre:viame:nte: fixado. e: proce:de:r à 

apuraç:ao na forma estabelecida nos arts. 

6Q a 11 destas Instruç;es. de uma s6 vez 

ou em duas ou mais etapas (C6d. Eleit •• 

art. 196). 

prevista neste ê\rtigo. ,-Jun t c\ 

Ele:itoral. dE:' preferência. dev&~rá ser 

const itu(da de cinco membros (v. art. 19 

destas Instruç:;es). 

.9 caso. cada part ido ou 

cal iga~ao poderá credenciar um fiscal 

para acompanhar a apuraçao de cada urna. 

real izand()-s(~ esta ~;ob a supervisao do 

Juiz e dos demais membros da Junta. aos 

quaIs caberá d&~cidir. e:m cada caso. as 
. ~, I mpugna t;. OE~S demais i nc: i dent es 

verificados duran t e os trabalhos (V6. 

Ele:it •• art. 196. parágrafo ~nico).· 

Tratam. 

mat~rias relat Ivas a 

todos os projetos 

direito e:leitoral. 

de 

as quais s~~ 

compn:~encl€·~m na competência legislativa privativa da Unit{C) 

(art. I r eI a CF). constituem objeto de lei fedE~ral (ar t • 

48). ~;encJo concorrente ,:\ iniciativa. d(~ <:-\corclo com o art. 

61. c aput. ela Le i Ma i Clr. N~\o ofen cI em. 

L-__ -'--________ __ _ 
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estudo, Cjue\isquel'" dispositivos ou pl'"incípios abl'"igados na 

Con s t i tu i d{o. Assim, nada há quanto 
, 
e\ sua 

constitucionalidade. 

j UI'" i d i c: idade. 

OleSm() Illod () , quanto 
, 
a 

o tl'"atamento que o Pl'"ojeto de Lei nº 1.965/91 

(nº 177/91, no Senado FEdEl'"al) pl'"etendE daI'", POI'" via dE lei 

e>:t I'" a vazan te, da contagem de vot os pelas MeSe\S 

ReCEptoras, sobl'"e f E I'" i I'" a técnica legislativa 7 incidindo no 

vício da paralelismo legal (o IllESIllO assunto tl'"atado Em lEis 

espal'"sas)7 que atenta c:ontl'"a o pl'"incípio da unidade legal 7 

C COI'"I'"~~ pal'"a a Pl'"ofusí~o do 'cipoal 1~~9islt-\tivo' em CjUE:.' s(~ 

debatem o int~rpl'"Ete e o aplicadol'" de nossas leis. 

Com E·~fE:.'ito. o Projeto de LEi nº j .• 865/95 

r ep or t a ""SE aos .. , ... t C' <:" .:>Ou 1.88 f:.' sEguint€!'s do Código 

determinando que, 'nas elei~5Es que se I'"eal izarEm no País 7 a 

contagem dos votos Rec~~pt OI'" a 

destes'. Ora 7 o e\l'"t. 1.88, rEtr· otl'"an~.cl'" i to, faculta ao TSE 

autol'"izar a c:clntag~~m dos votos pElc\s Mesc\s RECE·~ptoras. E 

condiciona tal autorizaç:ão 
, 
c\ i n d i c aç: í~o 7 PElo TI~ ibunal 

I~eg i ona 17 em que o 

adotado. Essa faculdade conferida ~ Just i~a Eleitol'"al não SE 

compadece com uma apal'"entE obrigatol'"iEdade dE ado~ão do 

si!:;t<~Ola, que s~:~ podf.~I~ia inf~~l'"il'" da intl'"oduç:ão do al'"t. H~ cio 

projeto. Ademais, se "obedEcidas as normas cont idas no al'"t. 

188 €-~ s~'guintes d,':\ Lei n~~ 4.7~~77 dE :l.~j d(~ julho de j.96~'i .... 

Código Eh'itclI'"a1. como I'"EZa a continuaç:ão do dispositiv0 7 

seria 
. , 
Inoc:ua e\ 1 e i P r oj ~~t e\d e\, que trataria 7 

iniludivelmente 7 de Illat~ria já legislada. 

o ProjEto dE LEi o 7<:;0, n.... ~ d €!' j. 988, c orno 

ressaltad0 7 já recebeu pal'"ecer do nobre Deputado JOS~ DUTRA, 

C) qual, aprEciado por 

Comissão. • '°1 propos I Ç:<':\07 detEve-se o i lustl'"e 
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par I ament a 1,0 na 'I o (:\ n C\ I S e::: i mpcwtantes elas 

i mp I i c a(,~ Õ e~; qUE t r aro i a <:\ c\P r C)Yaç: ão do mEn c: i em C\d C) P Ir oj €:~t o" 

Sal ientamo~:, os sE:'guintf:~s pontos do r€-:ff:~rido par€0~C:Er7 CJUE 

Enfocaram com proprie:::dade a questão proposta: 

"Importa rEssaltar 7 dE 
o 'o 

prlnc'p'07 

o 
'

o '01 t co' .... E' <:;. <:;. ",. '::> 'f.o I • _. _. \;". \' .. 

no SEntido de c:orrigir anomalias qUE, a 

SEU VEr y €o~:o: i st Em na 1 . 1 ,., Eg ,~, aç:ao 

(~ 1 e i t or a 1 7 no CJUE:' toca 
, ,,\ 

1 
o ,., 

E (~I(j:oes .. 

A 
. 'o, 

propos, Ç:,:H:) elE trata 

(~n c on t ,r <:-\ -se p r ot: €:~g i cI a PElo manto ela 

const ituc ional idade, qUE 

objeto rE:'C:f:~bE:' rE:'spalc1o do inc: iso T do 

art igo r) ,., 
c .. c... da (' t o t . 'o, A)I1 5 I o U I ç: ao f' e\ 

sua in iciativa se encontra amparada pelo 

art. 61 de::: nossa Carta Magna. 

No CIUE 

técnica 

, 
co

:\ 1 €:~g c\ 1 i d ad €o~ 

cc>ntl.ldo, 

f..; 

proposiç:ão sob EnfoquE dEixa muito a 

posto qUE 7 

r, I apl.lra(j:e\o C as 

Receptoras elE:' votos 7 omit iu outras 

regras indispensáveis para a garant ia de 

c:omputaç:~~o I,o€:~al da vont:c\CI€·~ do €dEitor 7 

t a i 5 como f,· lO ri o I sc:a I zaç:ao PElos part idos 

po1 (t i cos ClU c:ol i !:Jc\ç:()<-:0~S7 !!;€:~guranç:a pare\ 

os dos 

bolEt: ins <-:d€:~itoraj!:;7 cl E'~' <:" EOo, '" ._) .• ) .=> 

outros 
o , 

J<":\ tant()s 

, 
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resP(~ito 
, 
,:\ €.~ I e i t or , vont ad€·~ cio 

principalmente porque - al~m da falta de 
,., 

preparo n,,\o pos!:;uem Sf:~9Urc\nç:a para o 

desempenho de suas atribuiç:~es. 

f indispens~vel que, nesta hora. se 

faç (';t uma p ,r ofun cI a r ef I f:~:á~o a r esp e i t o 

d o~:) IOCê\is que 

localizam as Mesas Receptoras de votos. 

Nas capitais ou nas sedes dos munic{pios 

,Jui:<: Elt'itoral ou o Promotor P~bl ICO 

c: omb a t f:~r c\s ou 

i legal idad(~s prat ic:adas, às Vt'Zf:~S pf:~lo~; 

pr' óPI" io~:; mE~ll\bros elas MeSê\S Rf:~c:eptora~;. 

Nas comunidades distantes, entretanto, a 
. t ", , 

SI 'uaç: ao (~ d ifen:~ntf:~: 

há J u I ~.: promotor. Por isso, 

prevalece (:\ vontad€·~ elC) cheff.:~ polr'tico 

local. que passa a dar ordens, dirigir a 

vontadE' do Eleitor, promOVf:~r ameaç:as f' 

,., 
int imidaç:()Es f.' n (':\0 raré\S Vt'Zf:~S emprE'nhé\ 

mud (~n d o urna~:;, 

intf:~ir<:\mE'ntE a vontade do Eleitor. qUE 

fica inertE~ SE~m tE~r pê\rê\ qUEm rE~clan\(:\r, 

porqu(·:,: os mE~mbros das ME~sas Recf:~ptcwa5 
. , ,., 
Ja sao pessoas da intEira confianç:a 

desse Chefe Pol{tico. do Prefeito 01.1 dos 

qUE? tÊm influÊncia na 

comun i d(~de. 

E:. como no dir€·~ito Eleitor,,\l .. ", 
5(':\0 

preclusivos os pra~~os pê\ra intErposiç:~:~o 

d (~ r' (~C ur sos , salvo quando nEstes se 

discutir matéria constitucional", fica o 
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d i to 
N n e\O PElo 

,., 
I') ,,,o (:\ 

dito, 

vem t ~o\de 

portc\nto 

do ~~leitor 

intimidam, muitas VE~ZE~S c\té utilizê\ndo 

as polícias civil (~' milit<:.o\r .. 

Ora, Senhores Deputados, se isso 
, 

ocorre durante a votaçic , quem (~ qUE' m(~~ 

N 

I'lc\o va I oc ew r é'r durante a 

apuraçio pela Mesa Receptora. 

O ordinário 
. , 
Ja legisladew 

pr(~ocl.1pOI.l com f.·~SSE·~ PlroblE~mê\ ~; €·~nb:~ndE~u 

que a contagem de votos pelas Mesas 

s(·? operar de forma 

imper a t iva mas 

facI.11tat iva, dependendo d(~ os Tribunê\is 

l~e9ionai~:; Eleitew~o\Í!!; indic:aré'm as ZOnê\S 

por I t 
. ,., 

c: e elrm I naç:,!\C) do TI" ibunê\l 

Superior Eleitewal (art. 1.88 do Código 

E 1 e i t OI" aI) .. 

Em suma, aquilo que busca o projeto 
. , 
Ja cCHltemplado lé'gislaçio 

vig(~nte .. Só que t:êm que E.' '.' I' C' t '1 .,. .. I" _) I ê1.lgumas 

c o n d i c i () n a n t e s , c: o n f o r m e a c i m a I" e sul t o IJ 

demonstrado. 

Concluindo, 

const itucional idade 

vislumbro carente de 

receHlheço 

do projE~tc), 

a 

o 



- - - - - --- - - - - - - - -------- ----------------- --------------, 
• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(~nt(~ndo 

t écn i c:<:\ 

i nt (.? i IranH~nt ~ 

l~~~J i!:;lat iva. 

di VOI'"C i ad() 

P ClI'" 

sobl'"~tudo p€do seu c:ontel.Ído d(~ rnÉl'"ito, 

man i fest o'-m~ i nt e i I'"ament (~ contl'"ál'"io 
,., . 

sua apl'"ovaç:ao • 

o Pl'"oj~to dE LEi nº 673/91 7 pl'"at icam~nt~ 

9~n~l'"al iza a c:ontag~m dE votos pElas MEsas REcEPtol'"as, 

I'"~t il'"ando do Pl'"ud~nte al'"b {tI'" io da Justi~a Eleitol'"al a 

condi~~es dE adotaI'" ESSE sistema, quando SE t I'"at aI'" 

Capitais ou de munic{pios com mais dE tl'"inta mil eleitores. 

o PI'"OjEtO dE LEi nº 3B4/9L Embol'"a 

pl'"Etenda altel'"al'" a l e i b á s i c a ( C) Cddigo EIEitol'"al), 

atendendo, <:\55101, ê\ os I'" E:~C I amos d . ., t,. 0-'" (;\ C\ téc:n ica IE:~gislat iva, 

quantcl ê\O mé r i t o 7 I n c ClI'" I'" f..~ nos 

ilustl'"E Deputado 
, 

J () (" (., 
" ..:>-:' no 

r~tlrotlran!:;cl'"ito, VEZ qUE torna r egr a gera l a contagEm dE~ 

votos pElas Mesas REceptoras. PI'"OP~~7 ainda, a I'"Evoga~âo do 

al'"tu j.96 do Cdcligo 7 justamE·~ntE:~ () qUE C:E:~rc:<.-\ d(~ cautElê\S a 

c:ontagem elE votos de CJUE:.' se trata. Con!:;tatamcls ê\lém clis!:;o, 

incons t itucional idade em dois dispositivos~ 

êd <:\ I'"ecle\(i:~~o pr'oposta pare\ o .§' i!d cio 

alrtu j.64 de> Cdcligo EI~~itolral vincula Cl valol'" d(~ multa ao 

s a I á I'" i o m (n i mo, () q 11 ~~ é v E d a cI o E·~ :-: P I'" €o' Sl:; a m ~~ n t €.~ P E I C) <.-\ I'" t • 

IV 7 da Const itui~âo; 

7 0 
-- 7 

b) o al'"t. 3º do projEto PI'"Evê a vigência 

da lei CJUE dElf.·~ r<::~sult<:\lr pc\I'"<':\ a clatê\ d(~ sua publ iCe\ç:âD 7 

c o n t I'" ,:\ I'" i a n d Cl o cI i s p os t o n () {:\ ,r t. 1. 6 eI e\ C cm !:; t i t 1.1 i ç: f..\Cl , que 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.865, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, falta de 

técnica legislat i va e, no mérito, pela rejeição do Projeto 

de Lei nº 1.865/91 e dos de nºs 750/88 e 384/91, apensados; 

pela i nconstituc i onalidade e, no mérito, pela rejeição do 

Projeto de Lei nº 673/91, apensado, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Antônio dos 

Santo s , Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesu s 

Tajra , Messias Góis, Paes Landim, Paulo Marinho, Roberto 

Magal hães, Toni Gel, Tourinho Dantas, Alano de Freita s , 

José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Ulysses Guimarães, Dércio Knop, 

Franc i sco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo 

Alve s da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Israel Pinheiro, Jutahy 

Júnio r , Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Sei xas, 

Edési o Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra Starling, 

Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, Robson Tuma, 

Wilso n MUller, Rodrigues Palma, Pedro Valadares, Haroldo 

Lima, Everaldo de Oliveira, Freire Júnior, José Falcão, 

Nel s on Morro, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Jurandyr 

Pai xão , Lui z Tadeu Leite, Nestor Duarte, Edésio Fr i as, 

Delf i m Netto,JQão "deDeus Antunes, Roberto Jefferson, Getúli o 

Neiva, Mário Chermont, Reditário Cassol e Mi uel Arraes. 

Sala da 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.865-A, DE 1991 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 177/91 

Dispõe sobre a contagem de votos, nas eleições, pela Mesa 
Receptora e dá out ras providências; tendo parecer da Comis , -
são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

ciona 1i dade, juridicidade, falta de técnica legislativa e, 

no mér i to, pela rejeição deste e dos de n9s 750/88 e 

38 4/91, apensados ; e pela inconstitucionalidade e, no méri 

to, pela rejeição do de n9 673/9l,apensado. L· 

(PROJETO DE LEI N9 1.865, DE 1991, TENDO APENSADOS OS DE 

N9s 75 0/88, 384/9 1 e 673/91, A QUE SE REFERE O PARECER) 

GE R 2 0 .01 .00 07.6 - (SET/ 86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.865, DE 1991 
(Do Senado Federal) 

PLS N2 177~1 

• 

• 

Dispõe sobre a contagem de votos, nas eleições, pela Mesa 

Receptora e dá outras providências. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; 

APENSE-SE A ESTE OS PLs 750/88 e 384/91). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 R - Nas eleições que se realizem no País, após o 
encerramento da votação, a contagem dos votos será efetuada pela 
Mesa Receptora destes, obedecidas as normas contidas no art. 188 e 
seguintes da Lei n Q 4.737, de 15 de julho de 1965 código 
Eleitoral. 

Art. 2 R - O Tribunal Superior Eleitoral baixará normas e 
resoluções para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 3 Q 
- Esta Lei entra em vigor um ano após a sua 

promulgação. 
Art. 4 Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ ç; DE SETEMBRO DE 1991 

vt~/~~~ 
SE~OR MAURO BENEVID~ 

PRESIDENTE I 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI N. 4.737, DE 15 DE JULHO 
DE 1965 

Institui o Código Eleitorol. 

• - .. .. ... .. ~ .. .. ... - - ... .. .. ... .. .. - - .. .. - - - - - ... .. .. - .. - - .. - - .. .. .. .. - .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. # 

TfTULO V 

DA APURAÇÃO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . . . .. . . . . 

Copítulo 11 

DA APURAÇÃO NAS 'UNTAS 

................ .. ...... _ ..................... .. ............................................. -_ ............................. . .... . 

Seção V 

Da contagem dos votos pela mesa receptora 

Art. 188. O Tribunal Superior Eleitoral poderá autorizar 
a contagem de votos pelas mesas receptoras, nos Estados em 
que o Tribunal Regional indicar as zonas ou seções em que 
esse sistema deva ser adotado. 

Art. 189. Os mesdrios das seções em que for efetuada (l 

contagem dos votos serão nomeados escrutinadores da Junta. 
Art. 190. Não será efetuado contagem dos votos pela mesa 

se esta não se julgar suficientemente garantida, ou se qualquer 
eleitor houver votado sob impugnação, devendo a mesa, em 
um ou outro coso, proceder na forma determinada para (lS 

demais, das zonas em que a contagem não foi autorizada. 

Art. 191. Terminada a votação, o presidente da mesa to­
mard as providências mencionadas nas alíneas 11, 111, IV e V 
do art. 154. 

Art. 192. Lavrada e assinada a ata, o presidente da mesa, 
na presença dos demais membros, fiscais e delegados de partido, 
abrirá a urna e o invólucro e verificará se o número de cédulas 
oficiais coincide com o de votantes. 

§ 1.° Se não houver coincidência entre o número de vo­
tantes e o de cédulas oficiais encontradas na urna e no invó­
lucro, a mesa receptora não fará a contagem dos votos. 



§ 2.° Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo ante­
rior, o presidente da mesa determinará que as cédulas e as 
sobrecartas sejam novamente recolhidas à urna e ao invólucro, 
os quais serão fechados e lacrados, procedendo, em seguida, 
na forma recomendada pelas alíneas VI, VII e VI11 do art. 154. 

Art. 193. Havendo coincidência entre o número de cé­
dulas e o de votantes, deverá a mesa, inicialmente, ministrar 
as cldulas contidas nas sobrecartas brancas, da urna e do inv~ 
lucro, com as demais. 

§ 1.° Em seguida proceder-se-á à abertura das cédulas e 
contagem dos votos, observando-se o disposto nos arts. 169 e 
seguintes, no que couber. 

§ 2.° Terminada a contagem dos votos, será lavrada ata 
resumida, de acordo com modelo aprovado pelo Tribunal Su­
perior e da qual constarão apenas as impugnações acaso apre­
sentadas, figurando os ~~ados no boletim que se incorporará 
à ata, e do qual se dará cópia aos fiscais dos partidos. 

Art. 194. Após a lavratura da ata, que deverá ser assi· 
nada pelos membros da mesa e fiscais e delegados de partido, 
as cldulas e as sobrecartas serão recolhidas à urna, sendo esta 
fechada, lacrada e entregue ao juiz eleitoral pelo presidente 
da mesa ou por um dos mesários, mediante recibo. 

§ 1.° O juiz eleitoral poderá, havendo possibilidade, de­
signar funcionários para recolher as urnas e demais documen­
tos nos pr6prios locais da votação ou instalar postos em locais 
diversos para o seu recebimento. 

§ 2.° Os fiscais e delegados de partido podem vigiar e 
acompanhar a urna desde o momento da eleição, durante a 
permanência nOs postos arrecadadores e até a entrega à Junta. 

Art. 195. Recebida a urna e documentos, a Junta deverá: 

I - examinar a sua regularidade, inclusive quanto ao fun­
cionamento normal da seção; 

II - rever o boletim de contagem de votos da mesa 
receptora, a fim de verificar se está aritmeticamente certo, fa­
zendo dele constar que, conferido, nenhum erro foi encon­
trado; 

II I - abrir a urna e conferir os votos sempre que a 
contagem da mesa receptora não permitir o fechamento dos 
resultados; 

IV - proceder à apuração se da ata da eleição constar 
impugnação de fiscal, delegado, candidato ou membro da pr~ 
pria mesa em relação ao resultado da contagem dos votos; 

V - resolver todas as implllgnações constantes da ata da 
eleição; 

VI - pratiCQr todos os atos previstos na competência das 
Juntas Eleitorais. 

Art. 196. De acordo com as instruções recebidas, a Junta 
Apuradora poderá reunir os membros das mesas receptoras e 

3 
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demais componentes da Junta em local amplo e adequado no 
dia seguinte ao da eleição, em horário previamente fixado, e 
af proceder à apuração na forma estabelecida nos arts. 159 
e seguintes, de uma s6 vez ou em duas ou mais etapas. 

Parágrafo únicc. Nesse caso cada partido poderá creden­
ciar um fiscal para acompanhar a apuração de cada urna, rea­
lizando-se esta sob a supervisão do juiz e dos demais mem­
bros da Junta, aos quais caberá decidir, em cada caso, as 
impugnações e demais incidentes verificados durante os tra­
IxJlhos. 

~ . ..... - .. - .... . ... ........ .. ... - ... _ .. _--- .. -..... -_ ... _ ..... __ .. -.. _ ...... _ ... -.. .. _ .. _ .. 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 177, de 1991 

Dispõe sobre a contagem de votos, nas 
eleições, pela Mesa Receptora e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senador NELSCN. HEDEKIN~ 

Lido no expediente da Sessão de 28/05/91 e publicado no DCN (Seção 

11) de 29/05/91. Despachado à Comissão qe Constituição,Justiça e 

Cidania, decisão terminativa, onde pOderá receber emendas, após pu 

blicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 16/09/91, é lido o Parecer n9 322/91, da CCJ, relatado pelo Se­

nador Francisco Rollemberg, pela sua aprovação. A Presidência com~ 

nica ao Plenário o recebimento do oficio n9 18/91, do Presidente 

da CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de l2/9/9l.É 

aberto o prazo de 5 dias úteis para interposição de recurso, por 

um décimo da composição da Casa, para que o Projeto seja apreciado 

pelo Plenário. 

Em 23/09/81, a Presidência comunica o término do prazo para inter­

posição de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia da maté­

ria, apreciação conclusivamente pela Comissão de Constituição, Jus 

tiça e Cidadania. 

A câmara dos Deputados com o Oficio SM-N9.9.56, de 26.9.91 

• 
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Em ~ p de setembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o projeto de Lei do Senado n g 177, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a contagem de 

votos, nas eleições, pela Mesa Receptora e dá outras 

providências". 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e consideração. 

( / 

PRIMEIRA ~t:CREl AR\ f-
= 

t " EmH I '7 I 91. Ao Se.r,r) · . L 1-\ ... ,,,EI RO 

~4r~ '. ~e:~da !!'",O, . " 
Deputado INOCt CIO ~ 

Primeiro Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

"I 

~imeiro 
, . 

Lr / -
secri .tário -

I 

/ 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbbj. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



CÂMARA DOS [)EPUTADOS 
(*) PRO JETO DE LEI Nº 7 50 , DE 1988 

(Do Sr. Sólon Borges dos Reis) 

Dis põe s o bre a apuração de ele ições e 
dã ou tras provi dênc ias . 

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q A apuração das eleiç5es far-se - á, em todo 
o território nacional, imed iat amente após o término da 
votação , pela própria Mesa ,"eceptora de votos, ou por 
escrutinadores para esse fim espe~ificamente designa ­
dos pela Justiça Eleitoral. 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam- se as disPosições em contrário. 

Just i fi c aç ão 

A finalidade deste prOjeto de lei é evitar erros e 
distorções na apuração das eleiçõ~s e inviabilizar a 
fraude eleitoral . 

Agilizará 
impedindo a 
pectos. 

e descentralizar'á o !)rocesso da apuração, 
demora prejudicial, sob múltiplos as-

Economizará tempo e despesas. 

Permitirá que o eleitor fi ';calize, se quiser, o 
cômputo de seu voto, na ár'ea de ,;eu domici 1 io e no 
próprio local onde votou. Asse9urará à comunidade o 
controle imediato e direto dos r e ';u l tados, 

Sala das Sessões, 2 de junho de 1988. _ Depu­
tado S6 10n Borges dos Re is, 

SBR/REQ/NQ 27 /89. 

Ao Excelen tissimo Senhor 

Deputado Paes de Andrade 
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DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília DF. 
, 

Senhor Presidente; 

Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 2Q da Resolu­
ção nQ 06/89, o desarquivamento do Projeto de Lei nQ 
750, de 1988, de minha autoria, que "Dispõe sobre a 
apuração de eleições e dá outras providências". 
(Dispondo que a apuração será feita pela Mesa recepto­
ra ou por escrutinadores designados pela Justiça 
E 1 e i t ar a 1 . ) 

Sala das Sessões, 3 de mai o de 1989. _ Depu­
tado Sólon Borges dos Reis. 

(*) (Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Pres i dente _ art. 2Q da Resolução nQ 6 / 89.) 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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CÁMARADOSDEPUTADOS N 
M 

PROJETO DE LEI NQ 384, DE 1991 

(Do Sr . Rooson Tuma) 

Al tera o Ti t u lo V da Le i nQ 4.737 , de 15 
de julho de 1965 _ Cód i go El e itoral . 

(À Com i ssão de ConstltulÇão e Justlça e 
oe Reelação _ art . 24. I I . ) 

Congresso NaCl0na l decreta : 

Art . 1" Os arts . 158. 159. 161. 163 . 164. 
165 . 166. 167 . 169 . 171 . 172. 173 , 179. 188 e 
190 da le i n" 4 . 737. de 15 ele Julho de 1965 
(CÕdlg0 Eleitora l ) . vlQerão com a reoação a 
seguTr : 

TiTULO V 
Da Apuração 

CAPiTULO I 
Dos Órgãos Apuradores 

Art . 158 . A aouração compete : 

I _ às mesas receptoras 
das na forma prev 1sta nos 
ao Titulo 11 desta lei. 

ae votos. constitu í ­
Cao í tul os I I e 111 
que se transformarão 

automatlcamente em mesas apuradoras : 

11 aos trlbunaTS reg10nais referente às 
eleições para governador , vlce-governador, se­
nador, deputado federa l e estadua l. de acordo 
com os resultados parcia l s env lados pe l as me­
sas apuradoras e Juntas eleitorais: 

111 _ ao Tribunal Superlor Eleit o ra l nas e­
leições para preSldente e vlce-presidente da 
Repúbllca . peloS resultados parC lalS remetidos 
pelos tribunals reg1ona1s . 

CAP i TU LO !I 
Da apuração pelas 
Mesas Receptoras 

SEÇÃO I 
Di sposições Prelim i nares 

Art . 159 . A apuração lniciar-se-á dentro do 
prazo de sessenta mlnutos após o encerramento 
da votação. salvo motivo justlficado . devendo 
o presldente da mesa tomar as provldéncias 
me nc i onadas nos 1 nc i sos I I , I I I, I V e V do 
art . 154 . 

§ 1~ Iniciada a apuração. os trabalhOS não 
s e rão interrompidos. funcionando a mesa apura­
dora aos sábados. domingos e feriados . 

§ 2~ Os trabalhos na mesa apuradora deverão 
ser concluídos nas vlnte e quatro horas se­
guintes ao seu in í clo . 

§ 3 g ESQotado o prazo estipulado no 
parágrafo anterior, a mesa apuradora perde a 
compet~a para prosseguir na apuraç~~ 
ve ndo o se~ldente rem~. imedlatamente, 
ao juizo eleitoral, todo o mat e rial relativo à 
votação . 

§ 4 " 
parágra fo 
ra 1 fazer 

Ocorrendo a hipótese prevista no 
ant e rior, competirá à j u nta eleito­
a apura ção . 

§ 5 g Os membros da mesa apuradora 
responsáve l pela inobservânc i a lnjustiflcada 
aos prazos tlxados neste artigo estarão suje l ­
tos à multa de d01S a dez salárlos mínimos. 
aplicados pelo juizo eleitoral, cabendo recur­
so ao Tribuna l Regiona l Eleltoral . 

§ 6 g Quando funcionarem como órgãos apurado­
res. as mesas de recepção exercerão as atr i ­
bU1ções prevl stas nos i nclsos 11 e 111 do art . 
40 . 

Art . 161 A flsca li zaçáo dos trabalhos de 
apuração será etetivada na torma prevista pelo 
art . 131 

Art . 163 . In i clada a apuração da urna, não 
ser será a mesma interromplda. devendo 

concluída . 

Parágrafo único . Em caso de lnterrupção por 
motlvo de força maior, as cédulas e as folhas 
de apuração serão recolh 1das ã urna . e esta 
techada e lacrada . com o seu enVlO ao juizo 
eleltora l . aue determlnará a apuração pela 
junta eleltoral, conforme prevlsão do 
parâg:afo 4~ do art . 159. constando-se o fato 
em ata. 

Art . 164 . é veda 00 às mesas apuradoras e ~s 
juntas ele i tora l S a divulgação , por qualquer 
melO, de expressão, frases ou desenhos estra­
nhos ao p l e 1to. apostos ou contidos nas 
cédulas . 

§ 1~ AOS membros. escrutlnadores e auxi l la­
res das mesas de apuração e das juntas eleito­
ralS q ue infring1rem o dlSpoStO neste artigo 
será ap l 1cada multa de um a dois salários mí­
nlmos vigentes na zona e l e1toral, Cobrados a­
través de executivo fiscal . 

§ 2 R Será considerada dív i da líquida 
ta, pa ra efeito de cobrança, a que for 
tr3da p e lo Tribunal Re gional e inscrita 
vro próprio da secret a ria d esse órgão. 

SEÇÃO II 
Da Abertura da Urna 

e cer­
arb1-

em li-

Art . 165 . Antes de abr i r cada urna. a mesa 
recptora ver i ficará : 

se há lndicio de violação da urna; 

11 se a mesa rece ptora se constituiu le-
galmente: 

III se as folhas i nd iv i duais de votação e 
as folhas modelo 2 (dois) são autênticas: 

IV _ s e a e leição se r ea lizou no dia. 
l oca l des i gnados e s e a votaç ão nã o foi 
r ada antes das 17 ( dezessete ) horas ; 

hora e 
encer-



V se foram inf ringldas as condiçõe s Que 
resgu~rd~m o sigilo do voto: 

VI se a seção eleitoral f 01 localizada com 
lnfração ao disposto nos parágrafos 4 Q e 5 A do 
"rt . i35; 

VII se foi recusada. sem fundamento legal. 
a fl sca li zação de partidos aos atos ele i to­
ralS ; 

VIII se votou eleitor excluído do alista-
mento. sem ser o seu voto tomado em separado; 

IX se votou ele itor de outra seção, a não 
ser nos casos e xpressamente adm iti dos; 

X se consta 'nas folhas lndlVldU81S de vo-
tação dos ele ltores faltosos devldo registro 
de sua falta . 

§ 1 ~ Ocorrendo Qualquer das Situações pre­
Vlstas neste artlgo, a urna deverá ser encami­
nnada à Junta ele itor a l. a Quem caberá decidir 
sobre a impugnação e a apuração dos votos . 

§ 2 ~ As lmpugnações prevl stas neste art i go 
somente poderão ser apresentadas até a abertu­
ra d~ urna . 

Art .' 166 . Aberta a urna . a mesa 
verlflcará se o número de cédulas 
cor responde ao de votantes . 

apuradora 
oficials 

§ 1 ~ A lncolnCldenCla entre o número de vo­
tantes e o de cédul as oflclals encontradas na 
urna não const l tu l r~ motivo de nulldade da vo­
tação. desde Que nã o resulte de fraude 
comprovada . 

§ 2~ Se a mesa apuradora entender Que a iQ­
cOlncldéncla resulta de fraude , suspenderá a 
8puração , encaminhando a urna à j unta eleito­
ral. a Quem caberá decidir. podendo promover a 
anu l ação da votaçâo . efet lvando a apuração em 
separado e recorrerá de Of;Cl0 para o Tribuna l 
Reg i ona 1 . 

Art . 167 . Reso lv lda a apuração da urna. 
deverá a mesa apuradora lnlcialmente : 

e xamlnar as SObrecartas brancas contidas 
na urna. anulando os votos referentes aos e­
l e ltores que não podlam vot ar ; 

11 mlsturar as cédulas oflclals dos Que 
pod l a m votar com as dema lS e Xlst e ntes na urna . 

SEÇÃO I II 
Das I mpugnações e dos Rec urs os 

Art . 169 . À medlda que os votos forem sendo 
apurados. poderão os flsca ls e delegados do 
partldo . aSSlm como os candldatos. apresentar 
l mpugnações Que serão decididas de plano pela 
mesa apuradora ou pela Junta e l e itor al 

§ 1~ As mesas apuradoras e as j untas deCldi ­
rão por malor ia de votos as i mpugnações . 

§ 2~ De suas dec i sões cabe recurso imedlato. 
lnterposto verbalmente ou por escr i to . Que 
deverá ser fundamentado no prazo de 48 
(quarenta e oit o) horas para Que tenha 
segu 1mento . 

§ 3 4 O recurso. Quando ocorrerem 
slmultãneas. lndlcará expressamente a 
a Que se refere . 

elelções 
eleição 

§ 4 A OS recursos serão lnstru l dos de of;Cl0 . 
com certidão da dec i s~d r e corrlda; se inter­
postos v e rbalmente. ~onstará tamb ém da certi­
dão o tr e cho correspondente do boletim . 
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Art . 171 . Não será adm i tido 
apur a ção, se não tiver havidO 
rante a mesa apuradora ou a 
apuração, contra as nulidades 

recurso contra a 
lmpugnação pe­

junta. no ato da 
argü i das . 

Art . 172 . Sempre Que houver recurso fundado 
em contagem errônea de votos, vi cios de cédu­
las ou de sobrecartas para votos em separado . 
deverão as cédulas ser conservadas em ,nvólu­
cro lacrado, Que acompanhará o recurso e 
deverá ser rubricado pelo recorrente . pelos 
membros da mesa apuradora ou da junta e pelos 
del e gados e flscals de partldos Que o 
deSejarem . 

SEÇÃO VI 
Da Contagem dos Votos 

Art . 173 . 
apuradora ou 
votos . 

Resolvldas as impugnações a mesa 
a junta passará a apurar os 

Parágrafo únlCo . Na apuração. 
t,llzado sistema eletr6nlCo. a 
Trlbunal Super ior Ele itora l e na 
estabeleclda . 

poderá sere 
critério do 

forma por ele 

Art . 174 . As cédulas oflcia i s. à med ida em 
que forem sendo abertas, serão examinadas e 
11das em voz al ta por um dos componentes de 
mesa apuradora ou da junta . 

§ 1" Após fazer a declaração do voto em 
branco e antes de ser anunc i ado o segu int e, 
será aposto na cédula. no lugar correspondente 
à l nd lcação d o voto. um breve sinal i ndeléve l . 

§ 2 ~ Nas juntas. não poder~ ser in1ciadi a 
apuração dos votos da urna subseqüente, sob as 
pena s d o art . 348. sem Que os votos e m branco 
da anter ior estejam todos r e gistrados na forma 
ref e r i da no . parágrafo 14 

§ 3~ As Questões relativas às cédulas somen­
te poderão ser susc l tadas nessa oportunldade . 

Art . 179 . Concluída a contagem dos votos a 
mesa apuradora. a junta ou turma deverá : 

SEÇÃO V 
Da Cont agem dos Vot os pe las 

Juntas Ele itora is 

Art . 188 . Excepcionalmente. por mot ivo jus­
t,ficado. e So l lcltaçâo do juízo eleitora l. o 
Tribuna l Reglonal poderá determlnar que a apu­
ração dos votos seja efet ivada pe l as juntas 
e l e i tora lS . 

Art . 190 . Se a me sa apuradora não se julgar 
suficientemente garantida ou ocorrere m impug­
nações com base no art . 165. a apuração dos 
votos deverá ser efetuada pela junta . 

Art . 191 . Na apuração de votos resultante de 
indicio de violação d a urna, a j u nta procederá 
da s eguinte forma : 

I _ antes da apuração. o presidente da junta 
indicará pessoa ldónea para serv i r como perito 
e examinar a urna com assistênc i a do represen­
tante do Mi nlstérlo Público : 

11 _ se o per i to concluir pela existênc i a de 
viol e ç ã o e o seu parec er f o r ace ito pela jun­
t a . o p resi dente des t a comun i ca r á a o co r rência 
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ao Tr i buna l Reg i onal para as providências de 
1 e I ; 

111 se o per i to e o representante do Mi-
n i stério PÚb 11 co concluírem pela inex istênc i a 
de violação. far-se-á a apuração ; . 

IV _ se apenas o representante do Mi nistér i o 
Públ i co entender Que a urna fo i vio l ada, a 
j unta dec l d l r6, podendo aque l e, se a dec i são 
não for unân i me . recorrer i med i atamente para o 
Tr i buna l Reg i ona l . 

V _ não poderão serv i r de per i tos os referi­
dos no a rt . 36 . parágrafo 3 A • nAs I a IV . 

Art . 192 . Ver i f i cado Qua l quer dos casos dos 
nAs 11 , 11 1, IV e V do art i go 165, a junta 
anu l ará a votação. fará a apuração dos votos 
em sepa rado e recorrerá de ofício para o Tri­
buna 1 R e !;I i ona 1 . 

~rt . 193 . Nos casos . ~os números VI , _VII : 
~I e IX, a j unta dec 1d 1ra se a votaçao e 

vél i da . procedendo a apuração def i nitiva em 
caso af i rma t i vo , ou na forma do par·ágrafo an­
ter i o r, se reso lver pe l a nul i dade da votação . 

Ar t . 194 . A j unta de apurar os votos de urna 
Que não estlve r acompanhada dos documentos le­
ga i s e lavrará termo relativo ao fato. 
remetendo -a . com cóp i a da sua dec i são . ao Tr l ­
b~na 1 Reg l ona 1 . 

Ar t . 2A Fi cam revogados o inc i so IV do art . 
154 e os art i gos 160 , 162 , 189 e 196 , todos da 
l~ i nA 4 . 737 / 65 . 

Art . 3 A Esta l ei entrará em vi gor na data de 
sua pub li cação . revogadas as d i sposiçOes em 
contrár i o . 

.Jus t 1f I cação 

o presente pro j eto de l e i objet i va a Implpn­
tação d~ s i stema de apuração de votos pelas 
própr i as mesas receptoras. que após encerrada 
a vo t ação transformar-se-âo automaticamente em 
mesas apuradoras . 

A s i stemát i ca Que se pretende implantar virá 
abrevi ar e s i mp li f i car o processo de apuração 
dc~ votos . Que hoje é submetido a um proced i ­
mento longo e desgastante perante as ' juntas 
ele i tora i s . 

~ o avanço tecnológico Que reclama i nclu ­
s~a ut i l i zação de mecan i smos de i nformat i ­
zação no processo de votação e de apuração, é 
i nconceb í ve l a manutenção do proced i mento vi­
gente. em Que todos os votos são submetidos ao 
cr i vo da j unta eleitoral . 

Se os mecan i smos de i nformatização se cons­
t i tuem a i nda em uma realidade i nacessível. de­
vemos , ao menos. buscar processos menos buro­
crat i zados para a apuração dos votos. perm i ­
tindo que esta seja efetivada perante a mesa 
receptora. 

Em havendo dúv i das ou inse!;lurança no sistema 
de apuração, o projeto prevê a possibilidade 
desta ser real i zada pelas juntas eleitorais , 
res!;Iuardando desta forma a lisura do 
proc edimento . 

Por se tratar de mod i f i cação le!;lls1at l va que . 
Interfere no processo ele i toral, a vigência 
desta está condic ~ onada aO . "vacatl0 1eg1s " de 
um ano, r azão pela qual urge o seu debate e 
votação , de forma que se : posslbl llte a utl 1 1-
zação n~s próximas eleições municipais , que 
deverão ser desenvolvidas no ano vindouro . 

Sala das Sessões, 20 de março de 1991. 
Robson Tuma, Deputado Federal . 

LEGISLAÇÃO CITAOA . ANEXAOA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CÓDIGO ELEITORAL 

( le i n" 4 . 737 , de 15 de ju l ho de 1965) 

TÍTULO IV 
Da Votação 

CAP Í TUL O V 
Do Encerramento da Votação 

Art . 154 . Term i nada a votação e declarado o 
seu encerramento pelo pres i dente , tomará este 
as segu i ntes prov i dênc i as : 

IV mandará, em caso de insuficiênc i a de 
espaço no modelo destinado ao preench i mento. 
prosseguir a ata em outra folha devi damente 
rubricada por ele . mesários e f i sca i s Que o 
desejarem. mencionando esse fato na própr i a 
ata; 

TÍTULO V 
Da Apuração 

CAPÍTULO I 
Dos Órgãos Apuradores 

Art . 158 . A apuração compete: 

I _ às juntas eleitorais quanto às real l za­
-'di!'S -na 'Loni!" "Sob""'Sua "'j ur l 'sd1 ção; 

11 _ aos tribuna i s reg i onais'a referente às 
ele i ções para governador . vice-governador . se­
nador, deputado federa l e estadua l , de acordo 
com os resultados parc i ais enviados pelas j un­
tas eleitoraiS; 

III ao Tribunal Superi or Ele i toral nas e-
le i ções para presidente e vice - pres i dente da 
Repúbl i ca, pelos resu l tados parcia i s remetidos 
pelos tribuna i s reg1bnais . 

CAPÍTULO II 
Di! Apuração nas .Juntas 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art . 159 . A apuração começi!r6 no d i a se!;lu i n­
te ao das ele i ções e, salvo mot i vo just i fica­
do, dever6 term i nar dentro de lO (dez ) d i as. 

§ 1A Iniciada a apuração, os trabalhos não 
serão Interrompidos aos sábados, domln!;los e 
dias feriados. devendo a junta funcionar das 8 
(oito) às 18 (dezo i to) horas. pelo menos . 

§ 2A Em caso de Impossibilidade de Observân­
cia do prazo prevista neste artl!;lo , o fato 
dever6 ser Imediatamente Justificado perante o 
Tribunal Regional, mencionando-se as horas ou 
dias necessários para o adiamento Que nAo 
poderá exceder a cinco dias . 

(Redação de acordo com a lei nA 4.961, de 4 
de maio de 1966.) 

§ 3A Esgotado o prazo e a prorro!;lação esti­
puladOS neste artigo, ou não tendo havido em 
tempo h6bll o pedido de prorrogação, a respec­
tiva junta eleitoral perde a competênCia para 
prosse!;lul r na apuração, deven.do o seu presl-
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dente remeter. ;medlatamente. ao Tribunal Re­
g i onal. todo o materlal relat i vo à votação . 

§ 4~ Ocorrendo a hlpó tese prev l sta no 
parâgrafo anterl o r, competlrâ ao Trlbunal Re­
Ql0nal fazer a apuração . 

§ 5~ Os membros da Junta ele i toral 
responsávelS pela lnobservânCla lnjustlflcada 
dos prazos flxados neste artlgo estarão SUJel­
tos à multa de d01$ a dez salárl0S mln l mos. 
apllcada pelo Trlbuna l Reglonal . 

Art . 160 . Havendo conve nlência. em razão do 
número de urnas a apurar, a Junta poderá 
SUbdl Vldl r-se em turmas. até o llmlte de 5 
(clnco). todas presldldas por algum dos seus 
componentes . 

Parágrafo único . As dúvldas Que forem levan­
tadas em cada turma serão deCldldas por malO­
r18 de votos dos membros da junta . 

Art . 161 Cada partldo podera credenclar pe­
rante as juntas ate 3 (três) flscais. que se 
revezem na f l scallzação dos trabalhos . 

§ lA Em caso de dlV 1São da Junta 
cada partldo poderá credenClar ate 
flscals para cada turma . 

em turmas . 
3 (três) 

§ 2 4 Não será perm ltl da . na junta ou turma. 
a a tuação de ma 1 S de 1 (um) f 1 sca' de cada 
part ldo 

Art . 162 . Cada partiao poderá credenClar 
m81S de (um) delegado perante a junta. mas 
no decor rer da apuração só funcionará 1 (um) 
ae cada vez . 

Art 163 . Inlelada a apuração da urna. nã o 
será a mesma lnterromp l da. devendo ser 
concluída . 

Parágrafo únlCo . Em caso de l nterrupção por 
motlvo de força ma lor. as cédulas e as folhas 
de apuração serão recolhl das a urna e esta fe­
cnada e lacrada. o Que constará da ata . 

Art 164 É vedado as j untas e1eitoralS a 
dlvulgação. por Qualquer melO. de expressões . 
frases ou desenhos estranhos a o p1e 1to . apos­
tos ou c ont l dos nas cedulas 

§ l A Ao s membros. escrutlnadores e au xll ia­
res da s Jun tas Que 1nfr l ng lrem o disposto nes­
te art l g o será ap llcada a multa de , (um) a 2 
( d01S ) sa lárlos mi nlmos vlgentes na zona e 1e 1-
tora l . cobrados atraves de e Xecut lvo flsca l ou 
da 1nutl1 1zação de se los feceralS no processo 
em Que for arbltrada a mu lt a . 

§ 2 A Será conSlderada d lVl da lí qulda e cer­
ta. para efelto de cobrança. a Que for arbl­
trada pelo Tribunal Reg lonai e lnscrita em 11-
vro próprTO na sec retar l a cesse órgão . 

SEÇÃO II 
Da Abertura da Urna 

Art . 165 . Antes de abrTr cada urna a junta 
verlflcará : 

se há lndieTo de viol ação da urna; 

11 se a mesa receptora se const;tuiu le-
galmente ; 

111 se as fo l has lndivlduals de votação e 
a s folhas modelo 2 (doTs) são autêntlcas; 

IV se a ele lção se realizou no dia. hora e 
loca l des i gnados e se a votação não f 01 encer­
rada antes das 17 (dezesset e) horas: 

V se foram lnfrlngldas as condlçóes Que 
resguardam o s ig 1lo do voto; 

- 4 -

VII se a seção eleitoral 
com infração ao disposto nos §§ 
art . 135 : 

10cal1zada 
e 5" do 

VII _ se f 01 recusada. sem fundamento legal. 
a flscallzação de partldos aos atos elelto­
ralS; 

VI II se votou ele l tor excluldo do a l ista-
ment o . sem ser o seu voto tomado em separado; 

IX se votou eleltor de outra seção. a não 
ser nos casos expressamente adm ltldos; 

x _ se houve demora na entrega de urna e dos 
documentos conforme determlna O n Q VI do art. 
154 : 

XI se consta nas folhas lndlvlduals de vo-
tação dos e leltore s fa l tosos o cevido reglstro 
de sua falta . 

( InC1So acrescentado 
de mala de 1966 . ) 

pela Le i n " 4 . 961, ~ 

§ l A Se houver indiclo de vlo lação da urna . 
proceder-ser-á oa segulnte forma : 

_ antes da apuração. o presldente da Junta 
lndlcará pessoa ld6nea para ser Vl r como per1to 
e examlnar a urna com asslstêncla do represen­
tante do Ml nlsterlo Púb llCO ; 

11 _ se o per l to conclulr pe l a eX l stênc l a de 
violação e o seu parecer for acelt o pe l a jun­
ta . o presldente desta comunlcará a ocorrêncla 
ao Tribunal Reg l ona l. par-a as prov \dênC18s de 
lel: 

111 se o perlto e o representante do Mi-
nTstérlO Públ1CO concluire m pela lnexlstênci a 
de vl o l ação. far-se-á a apuração : 

IV _ se apenas 
Público entender 
junta decldlrâ. 
não for unânlme. 

o represe ntante d o M1nlstério 
que a urna f 01 vlolada . a 

podendo aquele. se a declsão 
recorrer lmedlatamente para O 

Trlbunal Reg i onal; 

V _ nã o poderã o servir de per l tos os referi­
dos no art . 36 , § 3 " , nks I a IV . 

§ 2 A AS lmpugnações fundadas em vl01ação da 
urna somente poderão ser apresentadas até a 
abertura desta . 

§ 3~ Veriflc~do Qua lque r dos casos d0tpS 
I I. 111 . IV e V do artlQo. 8 junta anu la a 
vot ação . fará apuração dos votos e m separa o e 
recorrerá de oficl0 para o Tribuna l Reglonal . 

§ 4" Noscasosdosn"sVI,VII,VIII, I X e 
X. a j unta decidirá se a votação é vállda. 
procedendo à apuração definltiva em caso aflr­
mat lVO. ou na forma do parágrafO anterior , se 
resolver pela nulidade da votação . 

§ SA A junta de ixará de apurar os votos de 
urna que não est iver acompanhada dos documen­
tos legals e lavrará termo relat ivo ao fato. 
remetendo-a . com cópla da sua dec isão. ao Trl­
Ou na 1 Regi ona 1 . 

Art . 166 . Aberta a urna, a Junta verificará 
se o número de cédulas oficlals ccrresponde ao 
de votantes . 

(Redação data pela Lei 
ma i o de 1966 . ) 

n" 4 . 961, de 4 de 

§ 1 A A incoinci dência entre o número de vo­
tantes e o de cédulas oflcials encontradas na 
urna nã o constit~lrá motivo de nulidade da vo­
tação. desde que não resulte de fraude 
comprovada . 



(Redação estabelec ida pela Le i n" 4 . 961, de 
4 de maio de 1966 . ) 

§ 2 A Se a junta entender Que a incoinCldên­
e l a resulta de fraude . anulará a votação. fará 
a apuração em separado e recorrerá de oficlQ 
para o Tribunal Reglona l . 

Art . 167 . Resol vi da a apuração da urna, 
deverá a j ynta lnlcialmente : 

examina r as sobrecartas brancas contidas 
na urna, anulandO os votos referentes aos e­
leitores Que nã o podlam votar; 

(Redação dada pe l a Lel~ n~ 4 . 961. de 4 de 
ma i o de 1966 . ) 

I I mlsturar as cédu l as oficlais dos Que 
pOd i am votar com as demalS existentes na urna; 

(Redação dada pela ei o de 1966 . ) 
Lel n " 4 . 961, de 4 de 

III (Revogado pela Le , n~ 4 . 961. de 4 de 
ma 1 o de 1966 . ) 

IV ( Re vogado pela Lel n" 4 . 961, de 4 de 
ma 1 o de 1966 . ) 

SEÇÃO III 
• Das Impugnações e d9S Recursos) 

Art . 169 . i medlda Que -os votos forem sendo 
apurados. pOderão os oflc i alS e delegados de 
part i do. aSSlm como os c and i datos. apresentar 
l~pugnações que serão dec i didas de plano pela 
Junta . 

§ 1 R As juntas decld ir ão por maior i a de vo ­
tos as impugnações. 

§ 2~ De suas decisões cabe recurso imediato . 
lnterposto verbalmente ou por escr i t o. que 
deverá ser fundamentado no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para que tenha 
seguimento . 

§ 3 R O recurso. Quando ocorrer am 
slmultâneas. indicará expressamente a 
a Que se refere . 

elelções 
eleição 

§ 4 g Os recursos serão i nstruídos de oficio. 
com certidão da dec';são recorrida; se inter­
~os v erba lmente. constará também da certi­
~o trecho correspondente do boletim . 

Art . 171 
apuração . 
I ante a 
nul idades 

Não será admitido recurso contra a 
se não ti ver ha v ldo impugnação pe­
Junta. no ato da apuração. contra as 
argüidas . 

Ar t . 172 . Sempre que houver recurso fundado 
em contagem errônea de votos . vícios de cédU­
las ou de sobrecartas para votos em separado. 
deverão as cédulas ser conservadas em invólu­
cro " a c ' ado. -:::.;e acompanhará o recu,so e 
deve ra ser rubr,c ~ io pelo juiz ele i toral. pelo 
recO ' rente e pel os delegados de partido que o 
d ese l arem . 

(Re~ação de acordo com a Lei nA 4 . 961, de 4 
de ma i o de 1966 . ) 

SEÇÃO IV 
Da Contagem dOs Votos 

Art . 173 . Resolvidas as impugnações, a jun­
ta. passará a apurar os votos . 

Pa rágrafo ún i co . Na apuração . poderá ser u­
t i l1 zad o sistema eletrônico. a critério do 

- 5 -

Tribunal Superior Eleitoral e na forma por ele 
estabelecida . 

(Acrescentado pela Lel n " 6.978, de 19 de 
Janeiro de 1982 . ) 

Art . 174 . As cédulas ofic i als. à medida em 
que forem sendo abertas. serão examinadas e 
li das em voz alta por um dos componentes da 
junta . 

§ 1 9 Após fazer a declaração dos votos em 
branco e antes de ser anunciado o segu i nte . 
será aposto na cédula. no lugar correspondente 
à indicação do voto. um carlmbo com a expres­
são " em branco " . a lém da rubr i ca CIo presidente 
da turma . 

§ 2 Q O mesmo processo será adaptãdo para o 
voto nulo . 

§ 3 g Não poClerá ser inici ada a apuração dos 
votos da urna subseqüente. sob as penas do 
art . 345. sem Que os votos em branco da ante­
rlor estejam todos registrados pela forma re­
ferida no § 1~ 

§ 4 Q As questões relativas às cédulas somen­
te poderão ser suscitadas nessa oportu~ t dade . 

Art . 179 . Concluída a contagem dos votos. a 
Junta ou turma deverá : 

I _ transcrever nos mapas referentes à urna 
a votação apurada: 

11 _ e xpedir boletim contendo o resultado da 
respectlva seção. no qual serão consignados o 
número de votantes. a votação i ndividual de 
cada candidato. os votos de cada legenda 
partidária. os vot os nulos e os em branco. bem 
como os recursos. se houver . 

§ 1 A OS mapas. em todas as suas folhas. e os 
bo l et ins de apuração serão as sinados pelo pre­
s i dente e membros da junta e pelOS fiscats de 
partido Que o desejarem . 

• 
§ 2 g O boletlm a Que se refere este artigo 

obedecerá a modelo aprovado pelo Tribunal Su­
perior Eleitoral. pOdendo porém. na sua falta. 
ser substituldo por Qualquer outro expedido 
por TrIbunal Reg i ona l ou pela própr I a junta 
eleitoral . 

§ 3 g Um dos exemplares do boletim de apura­
ção será imediatamente afixado na sede da jun­
ta. em local em que possa ser copiado por 
qualquer pessoa . 

§ 4" Cóp ia autenticada do boletim de apura­
ção será entregue a cada part i do. por intermé­
dio do delegado ou fiscal presente, mediante 
recibo . 

§ 5A O boletIm de apuração , ou sua cópia au­
tenticada com a assinatura do juiz e pelo me­
nos de um dos membros da junta. fará prova do 
resultado apurado. podendo ser apresentado ao 
Tribunal RegIonal , nas eleições federais e es­
taduais. sempre que o número de votos constan­
tes dos mapas recebidos pela comissão apurado­
ra não coincidir com os nele consignados . 

§ 6 A ·O partido ou candidato poderá apresen­
tar o boletim na oportunidade concedida pelo 
art . 200, quando terá vista do relatorio da 
comissão apuradora. ou antes. se durante os 
trabalhos da comissão tiver conhecimento da 
i nco; nc i dênc i a ( qua 1 quer resu 1 tado. 

§ 7 A 

ta aos 
d ia s , 

Apresentado o boletim, será aberta vis­
demais partidos, pelo prazo de 2 (dois) 
os quais somente poderão contestar o 
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erro indicado com a apresentação de boletim da 
mesma urna. revestido das me smas formalidades . 

§ B~ Se o boletim apresentadô na contestação 
conSlonar outro resultado. COlncidente ou não 
com o que fi~urar no mapa enviado pela Junta. 
a urna será requlsitada e recontada pelo pró­
prlO Tribunal Reg i onal, em sessão . 

§ 9~ A não-expedição do boletlm imedlatamen­
te após a apuração de cada urna e antes de se 
passar à subseqüente. sob q ualquer pretex to. 
constitui o crime previsto no art . 313 . 

SEÇÃO V 

Da Contagem dos Votos pela 
Mesa Receptora 

Art . 188 . O Tribunal Superior Ele l toral 
podera autorizar a contagem de votos pelas me­
sas receptoras. nos estados em que o Tribunal 
Reglonal lndicar as zonas ou seções em que 
esse sistema deva ser adot ado . 

Art . 189 . Os mesários das seções em que for 
efetuada a contagem dos votos serão nomeados 
escrutlnadores da junta . 

A~t . 190 . Não será efetuada contagem dos vo­
tos cela mesa se esta nâo se julgar sUflcien­
temente garantida. ou se Qualquer eleitor hOU­
ver votado sob impugnação. devendo a mesa. em 
um ou outro caso. p'rocede r na forma determina­
da para as demais. das zonas em que a contagem 
n80 foi autoriza da . 

Art . 191 . Termlnada a vot a ção. o presldente 
da mesa tomará as provldências mencionadas nas 
alineas 11.111. IVe V do art . 154 . 

Art . 192 . Lavrada e aSSlna da a ata. o pres i ­
dente da mesa. na presença dos demais membros, 
f i scals e delegados de pa rtldo, abrlrá a urna 
e o lnvólucro e ver i flcará se o número de cé­
dulas oflclals cOlncide com o de votantes . 

§ 1 ~ Se não houver coincidência entre o nú­
mero de votantes e o de cédulas oficials en­
contradas na urna e no invólucro, a mesa re­
ceptora não fará a contagem dos votos . 

§ 2~ Ocorre ndo a hipót e se p r e vista no 
pa rágra fO ante rlor. o pre side nt e d a mesa 
oetermlnará Que as cédul as e as s obrecarta s 
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sej a m novamente recolhidas à urna e a o inVÓlu­
cro, os q ua is serão fec hados e lacrados. pro­
cedendo. em seguida. na forma recomendada pe­
las alíneas VI, VII e VIII do art . 154 . 

Art . 193 . Havendo coincidência entre o núme­
ro de cédulas e o de votant e s. deverá a meS8. 
inlcialmente. mlnistrar as cédulas cont i das 
nas sobreca rtas brancas. da urna e do lnvólu­
cro. com as demais . 

§ 1 2 Em seguida proceder-se-á a a bertura das 
cédulas e contagem dos votos, observando-se o 
disposto nos arts . 169 e seguintes. no que 
couber. 

§ 2 2 Terminada a contagem dos votos. será 
lavrada ata resumida, de acordo com modelo a­
provado pelo Tribunal Superior. e oa qual 
const a rão apenas a s impugnações acaso a presen­
tadas. figurando os resultados no boletim que 
se incorporará à ata e do qual se dará có~ 
aos flscals dos part i dos . ~ 

Art . 194 . Após a lavratura da ata . que 
deverá ser assinada peloS membros da mesa e 
fiscais e del e gados de partido. as cédulas e 
as s obr e cartas serão recolhidas â urna. sendo 
esta f e chada. lacrada e entregue ao Juiz elei­
toral pelo presidente da mesa ou por um doS 
mesários, medlante recibO . 

§ 1~ O juiz el e ltoral poderá, havendo possi­
bilida de, designar funcionárlos para recolher 
as urna s e demais documentos nos próprios 10-
calS da votação ou lnstalar postos em locais 
diversos para o seu receblmento . 

§ 2 2 Os flscais e delegados de partido podem 
vigiar e acompanhar a urna desde o momento da 
eleiçã o, durante a permanêncla nos postos ar­
recada dores e até a entrega à junta . 

Art. 196 . De a cordo com as lnstruções rece­
bidas. a junta apuradora poderá reunir os me m­
bros das mesas receptoras e demais componentes 
da junta em local amplo e adequada no d ia se­
guint e ao da eleição. em horário pre vi ame nte 
flxa d o . e ai proceder à apuraçã o na for ma es· 
tabel e cida nos arts . 159 e seguintes. de uma 
só vez ou em duas ou mais etapas . 

Parágrafo ÚnlCO . Nesse caso c a da partido 
pode rá credenClar um fiscal para acompanhe ar a 
apuração de cada urna, r e alizando-se e st 
a suoe rvlsão do juiz e dos demais membro 
Junta. a os quais caberá decidlr, em cada caso, 
as lmpu g nações e de malS lnCldentes verificados 
durante os trabalhos . 

. "'. 

~ ..J Centro Gráf1co do SenadO Fede r a l - Bras ília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 673, DE 1991 
(Do Sr. Orlando Pacheco) 

Atribui às mesas recptoras competência para apurar os votos, 

alterando dispositivo do Código Eleitoral . 

( APE NSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 750, DE 1988). 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao artigo 

188 do Código Eleitoral, instituido pela Lei n9 

4.737 de 15 de julho d~ 1965: 

"Art. 188. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . 
Paragrafo Onico - Nos municípios das capitais e nos 

que pOSSU1rem ma1S de trinta mil 

eleitores, a apuraçao dos votos sera feita pelas me 

sas receptoras". 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

o objetivo de nosso projeto é o de modernizar e a-

gilizar o processo eleitoral quando dispomos sobre a apura-' 

ção das eleições pela própria Mesa Receptora. 

Esta medida esta autorizada, em casos excepcionais, 

ao Tribunal Superior Eleitoral, que podera admiti-la em zonas 
ou secções solicitadas pelos Tribunais ~egionais. 
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Pretendemos estabelecer. em caracter definitivos. ' 

quais os casos em que este tipo de apuração pode ocorrer. 

Visamos coibir a morosidade com que se realizam as 

apurações em nosso sistema eleitoral. posto que os votos -s ao 

recebidos por um órgão e apurados por outro. 

Esperamos receber o apoio de nossos pares para o 

presente projeto. pois acreditamos que assim estaremos propo~ 

CO 
(li) 

cionando um avanço no processo eleitoral brasileiro. 

Sala das Sessões, em-JJ·~V~q, AI?/ 
Deputado ORL~:-C~H-E--C-O------

l.'OISLAt"AO CITADA , ANEXADA 'ELA COOIl.DENAÇAO 
DAS COMISSOn '&R.MANENTlS 

LEI N. '4.737, DE 15 DE JULHO 
DE 1965 

~ - -

Institui o Código Eleitoral, 

TITULO V 

DA APURAÇÁO 

Capítulo 11 

- - ----

DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 

Seção V 

Da contagem dos votos pela mesa receptora 

Ar/. 188, O Tribunal Superior Eleitoral poderá autorizar 

de vO IOS pelas mesas receptoras, nos Estados em a contagem • 
que o Tribunal Regional indicar as zonas ou seçoes em que 
esse sistema deva ser adotado , 

- - - -

CC'lltro Qrl\tlco do Senado Federal - Brasílls - DF 
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